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Presidente

Assunto: FW: COBRANÇA DE TAXAS

Anexos: DRR+20+2001+A.pdf; Despacho+Normativo+27+2003.pdf

De: Lúcia CB. Rodrigues [mailto:Lucia.CB.Rodrigues@azores.gov.pt]  
Enviada: sexta-feira, 6 de abril de 2018 16:33 
Para: DRE CEXECUTIVOS; DRE INFO 
Cc: ire; smiguel@spra.pt; sede@sdpa.pt 
Assunto: COBRANÇA DE TAXAS 
 

 

 

Todos os Serviços Dependentes 

 
 
 
MAIL-CIRCULAR 
 
C/c:  
Inspeção Regional da Educação 
Sindicato Democrático dos Professores dos Açores 
Sindicato dos Professores da Região Açores 
 
 
 

Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência 

            Nº. MAIL-S-DRE/2018/1975 

  Proc.   DGPD/00.26 

 

 

Assunto: COBRANÇA DE TAXAS 
 

 

Face a várias questões que foram colocadas pelo Sindicato Democrático dos Professores dos Açores 

a esta Direção Regional sobre a cobrança de taxas pelas unidades orgânicas do sistema educativo regional, 

informa-se: 

 

O Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2001/A, de 19 de dezembro, veio fixar o valor das taxas a 

cobrar pelos organismos dependentes da administração pública regional na prestação aos cidadãos de serviços de 

carácter administrativo, o qual se aplica às unidades orgânicas do sistema educativo regional. 

 

Ora, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do referido diploma, «salvo quando esteja diferentemente 

estabelecido em legislação específica, as taxas a cobrar pela prestação de serviços de carácter administrativo são 

as estabelecidas na tabela constante do anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante». E, segundo o 

n.º 3 do mesmo normativo, «quando não haja taxa especialmente prevista, o preço da prestação de serviços ao 

público serás fixado por despacho conjunto do secretário regional competente em razão da matéria e do secretário 

regional competente em matéria de finanças». 

 

Assim, através do Despacho Normativo n.º 27/2003, de 10 de julho, o Secretário Regional da 

Presidência para as Finanças e Planeamento e o Secretário Regional da Educação e Cultura fixaram a taxa a 
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cobrar relativamente à emissão de fotocópias simples de documentos. 

 

Pelo que, as unidades orgânicas do sistema educativo regional só poderão cobrar as taxas previstas 

legalmente. Acresce que, as mesmas não poderão, também, exigir o preenchimento de formulários ou impressos 

não exigidos por lei.  

 

ANEXOS: Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2001/A e Despacho Normativo n.º 27/2003 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O DIRETOR REGIONAL DA EDUCAÇÃO 

 

José António Simões Freire 

 

 

Secretaria Regional da Educação e Cultura 
Direção Regional da Educação 
Paços da Junta Geral - Carreira dos Cavalos 

Apartado 46 

9700-167 Angra do Heroísmo 

Telefone: 295 401 100          E-mail: dre.info@azores.gov.pt 

 

 

 


